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SEÇÃO I

PORTARIA Nº 123, DE 20 DE ABRIL DE 2018
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, nos termos do art. 134, §§ 1º, 2º e 3º, da Constituição Federal; art. 114, §1º, da Lei
Orgânica do Distrito Federal; art. 2º, §7ª, da Emenda à Lei Orgânica nº 61/2012; e no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 97-A, incisos I e III, e 100, da Lei Complementar
Federal nº 80/94, e nos artigos 9º, inciso XII, e 21, inciso I e XIII, da Lei Complementar
Distrital nº 828/2010 c/c com a Lei Complementar Distrital nº 908/2016; observado, ainda,
o disposto na Decisão nº 1111/2015 do Tribunal de Contas do Distrito Federal nos autos do
Processo nº 3910/2015-e, RESOLVE:
Art. 1º Fica extinto, na estrutura administrativa da Defensoria Pública do Distrito Federal: o
Setor de Documentação e Movimentação Processual, do Núcleo de Assistência Jurídica de
Brasília, da Defensoria Pública do Distrito Federal e o Setor de Documentação e Mo-
vimentação Processual, do Núcleo de Assistência Jurídica do Fórum Júlio Mirabete, da
Defensoria Pública do Distrito Federal.
Art. 2º Fica criado, sem aumento de despesa, na estrutura Administrativa da Defensoria
Pública do Distrito Federal: o Setor de Documentação e Movimentação Processual, do
Núcleo de Assistência Jurídica do Segundo Grau e Tribunais Superiores, da Defensoria
Pública do Distrito Federal e o Setor de Documentação e Movimentação Processual, do
Núcleo de Assistência Jurídica da Fazenda Pública, da Defensoria Pública do Distrito Fe-
deral.
Art. 3º Ficam extintos, na estrutura administrativa da Defensoria Pública do Distrito Federal:
01(um) Cargo em Comissão, Símbolo DFA-05, de Assessor Técnico de Atendimento Ju-
diciário, do Núcleo de Assistência Jurídica de Defesa da Mulher e do Fórum Júlio Leal
Fagundes, da Defensoria Pública do Distrito Federal; 01(um) Cargo em Comissão, Símbolo
DFA-06, de Assessor Técnico de Atendimento Judiciário, do Núcleo de Assistência Jurídica
de Brasília, da Defensoria Pública do Distrito Federal; 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-12, de Chefe, do Setor de Documentação e Movimentação Processual, do Núcleo de
Assistência Jurídica de Brasília, da Defensoria Pública do Distrito Federal; 01 (um) Cargo
em Comissão, Símbolo DFA-06, de Assessor Técnico, da Diretoria de Gestão Patrimonial e
Serviços Gerais, da Subsecretaria de Administração-Geral, da Defensoria Pública do Distrito
Federal; 03 (três) Cargos em Comissão, Símbolo DFA-05, de Assessor Técnico de Aten-
dimento Judiciário, do Núcleo de Assistência Jurídica da Infância e Juventude, da Defensoria
Pública do Distrito Federal; 01(um) Cargo em Comissão, Símbolo DFA-05, de Assessor
Técnico de Atendimento Judiciário, do Núcleo de Assistência Jurídica de Brasília, da De-
fensoria Pública do Distrito Federal.
Art. 4º Ficam criados, na estrutura Administrativa da Defensoria Pública do Distrito Federal:
01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo DFA-05, de Assessor Técnico de Atendimento
Judiciário, do Núcleo de Assistência Jurídica da Fazenda Pública, da Defensoria Pública do
Distrito Federal; 01(um) Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06, de Assessor Técnico de
Atendimento Judiciário, do Núcleo de Assistência Jurídica de Fazenda Pública, da De-
fensoria Pública do Distrito Federal; 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12, de
Chefe, do Setor de Documentação e Movimentação Processual, do Núcleo de Assistência
Jurídica do Segundo Grau e Tribunais Superiores, da Defensoria Pública do Distrito Federal;
01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Diretoria de Gestão
Patrimonial e Serviços Gerais, da Subsecretaria de Administração-Geral, da Defensoria
Pública do Distrito Federal; 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo DFA-05, de Assessor
Técnico de Atendimento Judiciário, do Núcleo de Assistência Jurídica de Execução de
Medidas Socioeducativas, da Defensoria Pública do Distrito Federal; 01 (um) Cargo em
Comissão, Símbolo DFA-05, de Assessor Técnico de Atendimento Judiciário, do Núcleo de
Assistência Jurídica do Riacho Fundo, da Defensoria Pública do Distrito Federal; 01 (um)
Cargo em Comissão, Símbolo DFA-05, de Assessor Técnico de Atendimento Judiciário, do
Núcleo de Assistência Jurídica de Samambaia, da Defensoria Pública do Distrito Federal;
01(um) Cargo em Comissão, Símbolo DFA-05, de Assessor Técnico de Atendimento Ju-
diciário, do Núcleo de Assistência Jurídica da Fazenda Pública, da Defensoria Pública do
Distrito Federal.
Art. 5º O saldo financeiro necessário para a transformação dos cargos é proveniente do saldo
remanescente da transformação de cargos e funções constantes nas Portarias nº 01, de 08 de
janeiro de 2018, publicada no DODF nº 07, de 10 de janeiro de 2018, pág. 11; nº 13, de 15
de janeiro de 2018, publicada no DODF nº 12, de 17 de janeiro de 2018, pág. 07; nº 52 de
07 de fevereiro de 2018, publicada no DODF nº 29, de 09 de fevereiro de 2018, pág. 20; nº
56, de 08 de fevereiro de 2018, publicada no DODF nº 30, de 14 de fevereiro de 2018, pág.
07.
Art. 6º O saldo proveniente da transformação dos cargos desta Portaria passa a compor o
saldo remanescente de cargos da Defensoria Pública do Distrito Federal.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

RICARDO BATISTA SOUSA

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

SEÇÃO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA

PÚBLICA E DA PAZ SOCIAL

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 21 DE MARÇO DE 2018
O DIRETOR-GERAL ADJUNTO DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL, tendo
em vista o Decreto nº 33.551, de 29.02.2012, e no uso das atribuições que lhe conferem os
§§ 1º e 2º do art. 3º, da mesma norma legal, RESOLVE:
DESIGNAR o Escrivão de Polícia MARCOS PAULO DE ALCANTARA, matrícula
230.762-6, SIAPE 2140118, para substituir o Escrivão de Polícia PAULO RICARDO RA-
MOS COSTA, matrícula 177.588-X, SIAPE 1690190, no cargo de Chefe do Cartório/4ª
DP/DPC, símbolo DFG-10, por motivo de Férias, no período de 14/2/2018 a 23/2/2018.
DESIGNAR a Agente de Polícia RAQUEL COUTO THOMAZELLI, matrícula 58.211-5,
SIAPE 1411755, para substituir a Agente de Polícia MARGARETH RIBEIRO ASSIS,
matrícula 57.725-1, SIAPE 1411380, no cargo de Chefe da Seção de Atendimento à Mu-
lher/21ª DP/DPC, símbolo DFG-10, por motivo de Férias, no período de 12/1/2018 a
17/1/2018.
DESIGNAR o Delegado de Polícia ALEXANDRE PEREIRA SALES, matrícula 199.590-1,
SIAPE 1830151, para substituir o Delegado de Polícia FABIO COSTA DOS PRAZERES,
matrícula 63.277-5, SIAPE 2411369, no cargo de Coordenador de Plantão/DPC, símbolo
DFG-10, por motivo de Férias, no período de 3/2/2018 a 9/2/2018.
DESIGNAR o Delegado de Polícia EDUARDO PEREIRA NOGUEIRA DA GAMA, ma-
trícula 215.147-2, SIAPE 1579276, para substituir o Delegado de Polícia GORKI PIRES
LEAL, matrícula 63.630-4, SIAPE 1527622, no cargo de Coordenador de Plantão/DPC,
símbolo DFG-10, por motivo de Férias, no período de 27/2/2018 a 3/3/2018.
DESIGNAR o Delegado de Polícia PAULO MARCIO MEIRELES RODRIGUES, matrícula
182.606-9, SIAPE 1729956, para substituir o Delegado de Polícia GORKI PIRES LEAL,
matrícula 63.630-4, SIAPE 1527622, no cargo de Coordenador de Plantão/DPC, símbolo
DFG-10, por motivo de Férias, no período de 22/2/2018 a 26/2/2018.
DESIGNAR o Delegado de Polícia FELIPE L. N. BRITO REZENDE, matrícula 237.940-6,
SIAPE 2745083, para substituir o Delegado de Polícia ROGERIO SANTOS ALENCAR,
matrícula 75.944-9, SIAPE 1525979, no cargo de Coordenador de Plantão/DPC, símbolo
DFG-10, por motivo de Férias, no período de 27/2/2018 a 8/3/2018.
DESIGNAR a Delegada de Polícia ELIZABETH CRISTINA FRADE, matrícula 236.953-2,
SIAPE 2348988, para substituir o Delegado de Polícia YURY PEREIRA FERNANDES,
matrícula 57.430-9, SIAPE 1411127, no cargo de Coordenador de Plantão/DPC, símbolo
DFG-10, por motivo de Licença doença pessoa família c/ rem. - Art 83/8112, no dia
5/2/2018.
DESIGNAR a Delegada de Polícia ELIZABETH CRISTINA FRADE, matrícula 236.953-2,
SIAPE 2348988, para substituir o Delegado de Polícia DANIEL AZEVEDO MONTEIRO,
matrícula 238.448-5, SIAPE 1135382, no cargo de Coordenador de Plantão/DPC, símbolo
DFG-10, por motivo de Licença para tratamento de saúde do servidor - Art 202/8112, no
período de 22/2/2018 a 23/2/2018.
DESIGNAR o Delegado de Polícia FELIPE ORLETTI PENEDO, matrícula 237.750-0,
SIAPE 2396161, para substituir o Delegado de Polícia MIKHAIL ROCHA E MENEZES,
matrícula 237.746-2, SIAPE 2414659, no cargo de Coordenação de Plantão/DPC, símbolo
DFG-10, por motivo de Licença para tratamento de saúde do servidor - Art 202/8112, no dia
17/2/2018.
DESIGNAR a Agente de Polícia ALINE SANTOS BERARDINELLI, matrícula 75.840-X,
SIAPE 1527097, para substituir o Agente de Polícia ADIMARIO BESERRA TOLENTINO,
matrícula 58.706-0, SIAPE 1412124, no cargo de Chefe da Seção de Apoio Administrativo,
Estatística e Informática/29ª DP/DPC, símbolo DFG-10, por motivo de Férias, no período de
19/3/2018 a 28/3/2018.
DESIGNAR o Escrivão de Polícia RODRIGO TEIXEIRA MORETI, matrícula 227.670-4,
SIAPE 2133042, para substituir o Escrivão de Polícia PAULO AUGUSTO MARQUES DE
SOUSA, matrícula 59.082-7, SIAPE 1412342, no cargo de Escrivão Chefe de Plantão/DPC,
símbolo DFG-08, por motivo de Licença capacitação, no período de 16/2/2018 a 2/3/2018.
DESIGNAR a Escrivã de Polícia BRUNA PEREIRA SOARES, matrícula 230.999-8, SIAPE
1144129, para substituir o Escrivão de Polícia PAULO AUGUSTO MARQUES DE SOUSA,
matrícula 59.082-7, SIAPE 1412342, no cargo de Escrivão Chefe de Plantão/DPC, símbolo
DFG-08, por motivo de Licença capacitação, no período de 1/2/2018 a 15/2/2018.
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DESIGNAR a Escrivã de Polícia DANIELA GOMES DE CARVALHO MENDES, matrícula
180.736-6, SIAPE 1681811, para substituir o Escrivão de Polícia RAMOM MAGALHÃES
ALVES, matrícula 180.594-0, SIAPE 1672366, no cargo de Escrivão Chefe de Plantão/DPC,
símbolo DFG-08, por motivo de Férias, no período de 15/2/2018 a 19/2/2018.
DESIGNAR o Escrivão de Polícia RAPHAEL LOCATELLI, matrícula 227.655-0, SIAPE
2133459, para substituir o Escrivão de Polícia RAMOM MAGALHÃES ALVES, matrícula
180.594-0, SIAPE 1672366, no cargo de Escrivão Chefe de Plantão/DPC, símbolo DFG-08,
por motivo de Férias, no período de 20/2/2018 a 21/2/2018.
DESIGNAR a Escrivã de Polícia THAISA ARIELE TEIXEIRA RODRIGUES, matrícula
234.434-3, SIAPE 2259461, para substituir o Escrivão de Polícia GEORDAN A. FON-
TENELLE RODRIGUES, matrícula 230.808-8, SIAPE 2141754, no cargo de Escrivão Chefe
de Plantão/DPC, símbolo DFG-08, por motivo de Afastamento participação cursos outros
órgãos - Art 102/8112, no período de 1/2/2018 a 28/2/2018.
DESIGNAR o Escrivão de Polícia NELSON LUIS CRUZ MARANGON FILHO, matrícula
235.991-X, SIAPE 1102575, para substituir a Escrivã de Polícia DEYSE PAULA GONTIJO
DOS SANTOS, matrícula 180.041-8, SIAPE 1706684, no cargo de Escrivão Chefe de
Plantão/DPC, símbolo DFG-08, por motivo de Licença gestante - Art 207/8112, no período
de 31/3/2018 a 4/4/2018.
DESIGNAR o Escrivão de Polícia DOUGLAS DA SILVA CURINGA, matrícula 227.827-8,
SIAPE 1956444, para substituir a Escrivã de Polícia DEYSE PAULA GONTIJO DOS
SANTOS, matrícula 180.041-8, SIAPE 1706684, no cargo de Escrivão Chefe de Plan-
tão/DPC, símbolo DFG-08, por motivo de Licença gestante - Art 207/8112, no período de
24/2/2018 a 20/3/2018.
DESIGNAR o Escrivão de Polícia DOUGLAS DA SILVA CURINGA, matrícula 227.827-8,
SIAPE 1956444, para substituir a Escrivã de Polícia DEYSE PAULA GONTIJO DOS
SANTOS, matrícula 180.041-8, SIAPE 1706684, no cargo de Escrivão Chefe de Plan-
tão/DPC, símbolo DFG-08, por motivo de Licença gestante - Art 207/8112, no período de
22/1/2018 a 3/2/2018.
DESIGNAR o Escrivão de Polícia DIEGO SOARES DE LIMA, matrícula 177.570-7, SIAPE
1690012, para substituir a Escrivã de Polícia DEYSE PAULA GONTIJO DOS SANTOS,
matrícula 180.041-8, SIAPE 1706684, no cargo de Escrivão Chefe de Plantão/DPC, símbolo
DFG-08, por motivo de Licença gestante - Art 207/8112, no período de 26/3/2018 a
30/3/2018.
DESIGNAR o Escrivão de Polícia WAGNER BORGES DE ARAUJO FRANCA, matrícula
227.675-5, SIAPE 2133317, para substituir a Escrivã de Polícia DEYSE PAULA GONTIJO
DOS SANTOS, matrícula 180.041-8, SIAPE 1706684, no cargo de Escrivão Chefe de
Plantão/DPC, símbolo DFG-08, por motivo de Licença gestante - Art 207/8112, no período
de 21/3/2018 a 25/3/2018.
DESIGNAR a Agente de Polícia MARISA TADDEI, matrícula 31.638-5, SIAPE 1409049,
para substituir o Agente de Polícia FABIANO CAMARGO, matrícula 57.048-6, SIAPE
1410908, no cargo de Chefe de Plantão/DPC, símbolo DFG-08, por motivo de Férias, no
período de 9/2/2018 a 18/2/2018.
DESIGNAR o Agente de Polícia RICARDO AUGUSTO DE MORAES SANTOS, matrícula
57.567-4, SIAPE 1411244, para substituir o Agente de Polícia KAIO FONTANA SA M PA I O ,
matrícula 189.156-1, SIAPE 1783007, no cargo de Chefe de Plantão/DPC, símbolo DFG-08,
por motivo de Férias, no período de 8/2/2018 a 17/2/2018.
DESIGNAR o Agente de Polícia ANDRE LUIZ DE ALMEIDA NEGREIROS, matrícula
75.910-4, SIAPE 1526907, para substituir o Agente de Polícia FERNANDO ANTONIO DE
OLIVEIRA, matrícula 58.736-2, SIAPE 1412128, no cargo de Chefe de Plantão/DPC, sím-
bolo DFG-08, por motivo de Férias, no período de 23/3/2018 a 1/4/2018.
DESIGNAR o Agente de Polícia RAPHAEL MAYRINCK FERRAZ, matrícula 233.761-4,
SIAPE 2237367, para substituir o Agente de Polícia FERNANDO ANTONIO LIMA ARA-
GAO, matrícula 35.893-2, SIAPE 1409398, no cargo de Chefe de Plantão/DPC, símbolo
DFG-08, por motivo de Férias, no período de 27/3/2018 a 5/4/2018.
DESIGNAR o Agente de Polícia LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA CHAGAS, matrícula
57.042-7, SIAPE 1410902, para substituir o Agente de Polícia RODRIGO BOTELHO
RODRIGUES, matrícula 57.769-3, SIAPE 1411417, no cargo de Chefe da Seção de Ope-
rações e Instrução de Voo de Asa Rotativa/DOA/DEPATE, símbolo DFG 10, por motivo de
Férias, no período de 8/3/2018 a 17/3/2018.
DESIGNAR a Agente Policial de Custódia ANDRESSA DE OLIVEIRA JUNQUEIRA,
matrícula 59.092-4, SIAPE 1412350, para substituir o Agente de Polícia EDMILSON RO-
DRIGUES COELHO, matrícula 57.783-9, SIAPE 1411426, no cargo de Chefe de Plan-
tão/DCCP/DEPATE, símbolo DFG-08, por motivo de Férias, no período de 9/3/2018 a
28/3/2018.

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA

E CIDADANIA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 62, DE 23 DE ABRIL DE 2018
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, Interino, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o artigo 105, da Lei Orgânica do Distrito Federal, com fulcro nas
disposições constantes do Regimento Interno da SEJUS, aprovado pelo Decreto nº 34.320, de
26 de abril de 2013, e nas demais disposições legais vigentes, RESOLVE:
Art. 1º Designar FÁBIO JUNIO BARBOSA VITO DA SILVA , matrícula nº 124.761-1 em
substituição a LUCINEIDE LEANDRO DA COSTA, matrícula nº 43.720-4 e ANDREIA DO
COUTO FRANCO DA SILVEIRA, matrícula nº 1.430.771-5 em substituição a IVANY
SOARES DA SILVA, matrícula nº 30.576-6, para atuarem como co-executor titular e subs-
tituta, respectivamente, da Unidade do Na Hora Sobradinho, do Contrato de Prestação de
Serviços nº 02/2016, que trata da prestação de serviços de fornecimento de energia elétrica,
objeto do processo nº 400.000.728/2016.
Art. 2º Os servidores designados deverão observar as normas contidas na Ordem de Serviço
nº 55, de 24/04/2017, publicada no DODF nº 80, de 27/04/2017 e na Ordem de Serviço nº
60, de 02/05/2017, publicada no DODF nº 84, de 04/05/2017.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE MANOEL DE MEDEIROS NETO

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA Nº 120, DE 19 DE ABRIL DE 2018
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que dispõe a Lei Federal Com-
plementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994 e Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro
de 2011 e a Emenda à Lei Orgânica nº 61, de 2012, RESOLVE: SUSPENDER o usufruto de
férias de RICARDO RIBEIRO BATISTA, matrícula nº 1106244, do período de 02/04/2018
a 01/05/2018, a partir de 10/04/2018 a 24/04/2018, por motivo de necessidade do serviço.
Fica assegurada ao Defensor a fruição posterior do período suspenso.

RICARDO BATISTA SOUSA

PORTARIA Nº 121, DE 19 DE ABRIL DE 2018
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que dispõe a Lei Federal Com-
plementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994 e Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro
de 2011 e a Emenda à Lei Orgânica nº 61, de 2012, RESOLVE: SUSPENDER o usufruto de
férias de CELSO MURILO VEIGA DE BRITO, matrícula nº 2371316, do período de
09/04/2018 a 08/05/2018, a partir de 23/04/2018 por motivo de necessidade do serviço. Fica
assegurada ao Defensor a fruição do período de 07/05/2018 a 22/05/2018.

RICARDO BATISTA SOUSA

DESIGNAR o Agente de Polícia MAURO ZEYMER ALVES CORREA, matrícula 78.686-
1, SIAPE 1544206, para substituir a Agente de Polícia RENATA GUILHOES BARROS,
matrícula 78.692-6, SIAPE 1477957, no cargo de Chefe da Seção de Planejamento Pe-
dagógico/DTE/APC, símbolo DFG-10, por motivo de Férias, no período de 29/1/2018 a
17/2/2018.
DESIGNAR o Agente de Polícia MAURO ZEYMER ALVES CORREA, matrícula 78.686-
1, SIAPE 1544206, para substituir a Agente de Polícia RENATA GUILHOES BARROS,
matrícula 78.692-6, SIAPE 1477957, no cargo de Chefe da Seção de Planejamento Pe-
dagógico/DTE/APC, símbolo DFG-10, por motivo de Férias, no período de 19/2/2018 a
28/2/2018.

CÍCERO JAIRO DE V. MONTEIRO
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PORTARIA Nº 124, DE 20 DE ABRIL DE 2018
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, nos termos do art. 134, §§ 1º, 2º e 3º, da Constituição Federal; art. 114, §1º, da Lei
Orgânica do Distrito Federal; art. 2º, § 7ª, da Emenda à Lei Orgânica nº 61/2012; e no uso
das atribuições que lhe conferem os artigos 97-A, incisos I e III, e 100, da Lei Complementar
Federal nº 80/94, e nos artigos 9º, incisos III e XV, e 21, incisos I e XIII, da Lei Com-
plementar Distrital nº 828/2010, com as alterações promovidas pela Lei Complementar
Distrital nº 908/2016, RESOLVE:
EXONERAR, por extinção do cargo, CÂNDIDA MARIA MOREIRA, matrícula 216.055-2,
do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-05, de Assessor Técnico de Atendimento Judiciário,
do Núcleo de Assistência Jurídica de Defesa da Mulher e do Fórum Júlio Leal Fagundes, da
Defensoria Pública do Distrito Federal.
EXONERAR, por extinção do cargo, ADAURI MALDONADO VARGAS, matrícula
227.306-3, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06, de Assessor Técnico de Atendimento
Judiciário, do Núcleo de Assistência Jurídica de Brasília, da Defensoria Pública do Distrito
Federal.
EXONERAR, por extinção do cargo, DULCINEIA ANTONIA DE PAULA, matrícula
216.084-6, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12, de Chefe, do Setor de Documentação
e Movimentação Processual, do Núcleo de Assistência Jurídica de Brasília, da Defensoria
Pública do Distrito Federal.
EXONERAR, por extinção do cargo, JOYCE VANACI DE ABRANTES SILVA, matrícula
234.419-X, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06, de Assessor Técnico, da Diretoria de
Gestão Patrimonial e Serviços Gerais, da Subsecretaria de Administração-Geral, da De-
fensoria Pública do Distrito Federal.
EXONERAR, por extinção do cargo, PATRICIA RIBEIRO PELEGRINI, matrícula 220.562-
9, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-05, de Assessor Técnico de Atendimento Ju-
diciário, do Núcleo de Assistência Jurídica da Infância e Juventude, da Defensoria Pública do
Distrito Federal.
EXONERAR, por extinção do cargo, BRUNA GONÇALVES DE ABRANTES, matrícula
227.660-7, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-05, de Assessor Técnico de Atendimento
Judiciário, do Núcleo de Assistência Jurídica da Infância e Juventude, da Defensoria Pública
do Distrito Federal.
EXONERAR, por extinção do cargo, JESSICA ELAINY DE JESUS CAMPOS, matrícula
217.736-6, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-05, de Assessor Técnico de Atendimento
Judiciário, do Núcleo de Assistência Jurídica da Infância e Juventude, da Defensoria Pública
do Distrito Federal.
EXONERAR, por extinção do cargo, BRUNO MOREIRA TALINI, matrícula 222.340-6, do
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12, de Chefe, do Setor de Documentação e Movi-
mentação Processual, do Núcleo de Assistência Jurídica do Fórum Júlio Mirabete, da De-
fensoria Pública do Distrito Federal.
EXONERAR, por extinção do cargo, PEDRO HERACLITO CUNHA ORTIGA CARVA-
LHO DE ARAUJO, matrícula 225.004-7, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-05, de
Assessor Técnico de Atendimento Judiciário, do Núcleo de Assistência Jurídica de Brasília,
da Defensoria Pública do Distrito Federal.
NOMEAR CÂNDIDA MARIA MOREIRA, matrícula 216.055-2, no Cargo em Comissão,
Símbolo DFA-05, de Assessor Técnico de Atendimento Judiciário, do Núcleo de Assistência
Jurídica de Iniciais de Brasília, da Defensoria Pública do Distrito Federal.
NOMEAR ADAURI MALDONADO VARGAS, matrícula 227.306-3, no Cargo em Co-
missão, Símbolo DFA-06, de Assessor Técnico de Atendimento Judiciário, do Núcleo de
Assistência Jurídica da Fazenda Pública, da Defensoria Pública do Distrito Federal.
NOMEAR DULCINEIA ANTONIA DE PAULA, matrícula 216.084-6, no Cargo em Co-
missão, Símbolo DFG-12, de Chefe, do Setor de Documentação e Movimentação Processual,
do Núcleo de Assistência Jurídica do Segundo Grau e Tribunais Superiores, da Defensoria
Pública do Distrito Federal.
NOMEAR JOYCE VANACI DE ABRANTES SILVA, matrícula 234.419-X, no Cargo em
Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Diretoria de Gestão Patrimonial e
Serviços Gerais, da Subsecretaria de Administração-Geral, da Defensoria Pública do Distrito
Federal.
NOMEAR PATRICIA RIBEIRO PELEGRINI, matrícula 220.562-9, no Cargo em Comissão,
Símbolo DFA-05, Assessor Técnico de Atendimento Judiciário, do Núcleo de Assistência
Jurídica de Execução de Medidas Socioeducativas, da Defensoria Pública do Distrito Fe-
deral.
NOMEAR BRUNA GONÇALVES DE ABRANTES, matrícula 217.736-6, no Cargo em
Comissão, Símbolo DFA-05, Assessor Técnico de Atendimento Judiciário, do Núcleo de
Assistência Jurídica do Riacho Fundo, da Defensoria Pública do Distrito Federal.
NOMEAR JESSICA ELAINY DE JESUS CAMPOS, matrícula 227. 660-7, no Cargo em
Comissão, Símbolo DFA-05, Assessor Técnico de Atendimento Judiciário, do Núcleo de
Assistência Jurídica de Samambaia, da Defensoria Pública do Distrito Federal.
NOMEAR BRUNO MOREIRA TALINI, matrícula 222.340-6, do Cargo em Comissão,
Símbolo DFG-12, de Chefe, do Setor de Documentação e Movimentação Processual, do
Núcleo de Assistência Jurídica da Fazenda Pública, da Defensoria Pública do Distrito Fe-
deral.
NOMEAR PEDRO HERACLITO CUNHA ORTIGA CARVALHO DE ARAUJO, matrícula
225.004-7, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-05, de Assessor Técnico de Atendimento
Judiciário, do Núcleo de Assistência Jurídica da Fazenda Pública, da Defensoria Pública do
Distrito Federal.

RICARDO BATISTA SOUSA

SEÇÃO III

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA

E CIDADANIA

CONSELHO DE POLÍTICA SOBRE DROGAS

RECONHECIMENTO DE DÍVIDAS
Processo: 400.000.467/2017. Na condição de Presidente do Conselho de Administração do
Fundo Antidrogas do Distrito Federal-FUNPAD/DF e do Conselho de Política Sobre Drogas
do Distrito Federal-CONEN/DF, com fulcro no art. 59, § único, da Lei nº. 8.666/93, con-
soante às justificativas apresentadas nos autos do processo em epígrafe e considerando as
manifestações da Assessoria Jurídico Legislativa - AJL/GAB/SEJUS, às fls. 37-44, e da
Unidade de Controle Interno - UCI/GAB/SEJUS, às fls. 95-98, acerca do caso concreto, e
considerando a informação de recursos constante à(s) fl(s) 709, RECONHECO A DÍVIDA
no valor de R$ 49.128,42 (quarenta e nove mil cento e vinte e oito reais e quarenta e dois
centavos) em favor da ONG - Salve a Si, portadora do CNPJ.: 11.208.669/0001-90, relativo
a prestação de serviços de acolhimento para pessoas com transtornos decorrentes do uso,
abuso ou dependência de substâncias psicoativas, executada de forma continuada, por de-
manda, na modalidade de internação, em regime de residência, com recursos do Fundo
Antidrogas do Distrito Federal (FUNPAD/DF), gerido pelo Conselho de Política Sobre
Drogas do Distrito Federal (CONEN/DF), para 50 vagas, no período de 01.03.2018 a
31.03.2018. Brasília-DF, 20 de abril de 2018. ANDERSON MOURA E SOUSA, Presidente
do Conselho.

Processo: 400.000.468/2017. Na condição de Presidente do Conselho de Administração do
Fundo Antidrogas do Distrito Federal-FUNPAD/DF e do Conselho de Política Sobre Drogas
do Distrito Federal-CONEN/DF, com fulcro no art. 59, § único, da Lei nº. 8.666/93, con-
soante às justificativas apresentadas nos autos do processo em epígrafe e considerando as
manifestações da Assessoria Jurídico Legislativa - AJL/GAB/SEJUS, às fls. 39-46, e da
Unidade de Controle Interno - UCI/GAB/SEJUS, às fls. 110-113, acerca do caso concreto, e
considerando a informação de recursos constante à(s) fl(s) 777, RECONHECO A DÍVIDA
no valor de R$ 49.995,00 (quarenta e nove mil novecentos e noventa e cinco reais) em favor
da Associação Beneficente Caverna de Adulão, portadora do CNPJ.: 09.361.939/0001-56,
relativo a prestação de serviços de acolhimento para pessoas com transtornos decorrentes do
uso, abuso ou dependência de substâncias psicoativas, executada de forma continuada, por
demanda, na modalidade de internação, em regime de residência, com recursos do Fundo
Antidrogas do Distrito Federal (FUNPAD/DF), gerido pelo Conselho de Política Sobre
Drogas do Distrito Federal (CONEN/DF), para 50 vagas, no período de 01.03.2018 a
31.03.2018. Brasília-DF, 20 de abril de 2018. ANDERSON MOURA E SOUSA, Presidente
do Conselho.

Processo: 400.000.469/2017. Na condição de Presidente do Conselho de Administração do
Fundo Antidrogas do Distrito Federal-FUNPAD/DF e do Conselho de Política Sobre Drogas
do Distrito Federal-CONEN/DF, com fulcro no art. 59, § único, da Lei nº. 8.666/93, con-
soante às justificativas apresentadas nos autos do processo em epígrafe e considerando as
manifestações da Assessoria Jurídico Legislativa - AJL/GAB/SEJUS, às fls. 39-46, e da
Unidade de Controle Interno - UCI/GAB/SEJUS, às fls. 109-112, acerca do caso concreto, e
considerando a informação de recursos constante à(s) fl(s) 727, RECONHECO A DÍVIDA
no valor de R$ 19.266,47 (dezenove mil duzentos e sessenta e seis reais e quarenta e sete
centavos) em favor da RAV - Renovando a Vida, portadora do CNPJ.: 03.637.261/0001-05,
relativo a prestação de serviços de acolhimento para pessoas com transtornos decorrentes do
uso, abuso ou dependência de substâncias psicoativas, executada de forma continuada, por
demanda, na modalidade de internação, em regime de residência, com recursos do Fundo

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO-GERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 45, DE 20 DE ABRIL DE 2018
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO-GERAL, DA DEFENSORIA PÚBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, nos termos dos artigos 134, § 2º da CF c/c 114, § 1º da Lei Orgânica
do DF c/c 97-A, incisos III e VI e art. 100 ambos da Lei Complementar 80/1994 c/c art. 9º
incisos VII e XV e art. 21, incisos I e XIII da Lei Complementar Distrital nº 828/2010, com
as alterações promovidas pela Lei Complementar Distrital nº 908/2016 c/c artigos 10 da Lei
Distrital 4516/2010 c/c artigos 26, 27 e 152, caput, da Lei Complementar Distrital nº
840/2011 e Portaria nº 125, de 26 de abril de 2016, republicada no DODF nº 129, de
07/07/2016, RESOLVE:
AUTORIZAR a cessão de MARIA DO ROSÁRIO GALENO DOS ANJOS, matrícula nº
174693-6, Gestor em Políticas Públicas e Gestão Governamental, da Carreira de Políticas
Públicas e Gestão Governamental, da Defensoria Pública do Distrito Federal à Fundação de
Amparo ao Trabalhador Preso - FUNAP, para exercer cargo em comissão, DFA-11, de
Assessor Técnico, da Diretoria de Administração-Geral, da Fundação de Amparo ao Tra-
balhador Preso - FUNAP, em virtude da nomeação publicada no DODF nº 61 de 29 de março
de 2018, a contar da publicação deste ato, sem ônus para o cessionário. Em conformidade
com a Lei Complementar nº 840 de 23/12/2011, art. 153 incisos I e II, a cessão termina com
a exoneração do cargo para a qual a servidora foi cedida ou com a revogação pela autoridade
cedente.

GILMAR VILELA DA SILVA
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Antidrogas do Distrito Federal (FUNPAD/DF), gerido pelo Conselho de Política Sobre
Drogas do Distrito Federal (CONEN/DF), para 20 vagas, no período de 01.03.2018 a
31.03.2018. Brasília-DF, 20 de abril de 2018. ANDERSON MOURA E SOUSA, Presidente
do Conselho.

Processo: 400.000.470/2017. Na condição de Presidente do Conselho de Administração do
Fundo Antidrogas do Distrito Federal-FUNPAD/DF e do Conselho de Política Sobre Drogas
do Distrito Federal-CONEN/DF, com fulcro no art. 59, § único, da Lei nº. 8.666/93, con-
soante às justificativas apresentadas nos autos do processo em epígrafe e considerando as
manifestações da Assessoria Jurídico Legislativa - AJL/GAB/SEJUS, às fls. 40-47, e da
Unidade de Controle Interno - UCI/GAB/SEJUS, às fls. 99-102, acerca do caso concreto, e
considerando a informação de recursos constante à(s) fl(s) 707, RECONHECO A DÍVIDA
no valor de R$ 19.995,00 (dezenove mil novecentos e noventa e cinco reais) em favor da
Abba Pai - Casa de Recuperação e Reinteg. p/ Depend. Químico e Álcool., portadora do
CNPJ.: 15.460.727/0001-29, relativo a prestação de serviços de acolhimento para pessoas
com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de substâncias psicoativas, exe-
cutada de forma continuada, por demanda, na modalidade de internação, em regime de
residência, com recursos do Fundo Antidrogas do Distrito Federal (FUNPAD/DF), gerido
pelo Conselho de Política Sobre Drogas do Distrito Federal (CONEN/DF), para 20 vagas, no
período de 01.03.2018 a 31.03.2018. Brasília-DF, 20 de abril de 2018. ANDERSON MOU-
RA E SOUSA, Presidente do Conselho.

Processo: 400.000.471/2017. Na condição de Presidente do Conselho de Administração do
Fundo Antidrogas do Distrito Federal-FUNPAD/DF e do Conselho de Política Sobre Drogas
do Distrito Federal-CONEN/DF, com fulcro no art. 59, § único, da Lei nº. 8.666/93, con-
soante às justificativas apresentadas nos autos do processo em epígrafe e considerando as
manifestações da Assessoria Jurídico Legislativa - AJL/GAB/SEJUS, às fls. 39-46, e da
Unidade de Controle Interno - UCI/GAB/SEJUS, às fls. 106-109, acerca do caso concreto, e
considerando a informação de recursos constante à(s) fl(s) 767, RECONHECO A DÍVIDA
no valor de R$ 49.987,50 (quarenta e nove mil novecentos e oitenta e sete reais e cinquenta
centavos) em favor da Instituto de Educação e Assistência Social Crescer, portadora do
CNPJ.: 05.763.528/0001-36, relativo a prestação de serviços de acolhimento para pessoas
com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de substâncias psicoativas, exe-
cutada de forma continuada, por demanda, na modalidade de internação, em regime de
residência, com recursos do Fundo Antidrogas do Distrito Federal (FUNPAD/DF), gerido
pelo Conselho de Política Sobre Drogas do Distrito Federal (CONEN/DF), para 50 vagas, no
período de 01.03.2018 a 31.03.2018. Brasília-DF, 20 de abril de 2018. ANDERSON MOU-
RA E SOUSA, Presidente do Conselho.

Processo: 400.000.472/2017. Na condição de Presidente do Conselho de Administração do
Fundo Antidrogas do Distrito Federal-FUNPAD/DF e do Conselho de Política Sobre Drogas
do Distrito Federal-CONEN/DF, com fulcro no art. 59, § único, da Lei nº. 8.666/93, con-
soante às justificativas apresentadas nos autos do processo em epígrafe e considerando as
manifestações da Assessoria Jurídico Legislativa - AJL/GAB/SEJUS, às fls. 39-46, e da
Unidade de Controle Interno - UCI/GAB/SEJUS, às fls. 97-100, acerca do caso concreto, e
considerando a informação de recursos constante à(s) fl(s) 703, RECONHECO A DÍVIDA
no valor de R$ 12.677,42 (doze mil seiscentos e setenta e sete reais e quarenta e dois
centavos) em favor da Instituto Novo Tempo, portadora do CNPJ.: 09.721.662/0001-25,
relativo a prestação de serviços de acolhimento para pessoas com transtornos decorrentes do
uso, abuso ou dependência de substâncias psicoativas, executada de forma continuada, por
demanda, na modalidade de internação, em regime de residência, com recursos do Fundo
Antidrogas do Distrito Federal (FUNPAD/DF), gerido pelo Conselho de Política Sobre
Drogas do Distrito Federal (CONEN/DF), para 13 vagas, no período de 01.03.2018 a
31.03.2018. Brasília-DF, 20 de abril de 2018. ANDERSON MOURA E SOUSA, Presidente
do Conselho.

Processo: 400.000.474/2017. Na condição de Presidente do Conselho de Administração do
Fundo Antidrogas do Distrito Federal-FUNPAD/DF e do Conselho de Política Sobre Drogas
do Distrito Federal-CONEN/DF, com fulcro no art. 59, § único, da Lei nº. 8.666/93, con-
soante às justificativas apresentadas nos autos do processo em epígrafe e considerando as
manifestações da Assessoria Jurídico Legislativa - AJL/GAB/SEJUS, às fls. 40-47, e da
Unidade de Controle Interno - UCI/GAB/SEJUS, às fls. 82-85, acerca do caso concreto, e
considerando a informação de recursos constante à(s) fl(s) 510, RECONHECO A DÍVIDA
no valor de R$ 3.699,63 (três mil seiscentos e noventa e nove reais e sessenta e três
centavos) em favor da Comunidade Terapêutica Centro de Apoio Casa do Sol Azul - Amai,
portadora do CNPJ.: 37.993.607/0003-91, relativo a prestação de serviços de acolhimento
para pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de substâncias
psicoativas, executada de forma continuada, por demanda, na modalidade de internação, em
regime de residência, com recursos do Fundo Antidrogas do Distrito Federal ( F U N PA D / D F ) ,
gerido pelo Conselho de Política Sobre Drogas do Distrito Federal (CONEN/DF), para 15
vagas, no período de 01.03.2018 a 31.03.2018. Brasília-DF, 20 de abril de 2018. AN-
DERSON MOURA E SOUSA, Presidente do Conselho.

Processo: 400.000.476/2017. Na condição de Presidente do Conselho de Administração do
Fundo Antidrogas do Distrito Federal-FUNPAD/DF e do Conselho de Política Sobre Drogas
do Distrito Federal-CONEN/DF, com fulcro no art. 59, § único, da Lei nº. 8.666/93, con-
soante às justificativas apresentadas nos autos do processo em epígrafe e considerando as
manifestações da Assessoria Jurídico Legislativa - AJL/GAB/SEJUS, às fls. 39-46, e da
Unidade de Controle Interno - UCI/GAB/SEJUS, às fls. 98-101, acerca do caso concreto, e
considerando a informação de recursos constante à(s) fl(s) 809, RECONHECO A DÍVIDA
no valor de R$ 9.665,70 (nove mil seiscentos e setenta e cinco reais e setenta centavos) em

favor da Instituto Maanaim, portadora do CNPJ.: 07.388.256/0001-67, relativo a prestação de
serviços de acolhimento para pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso ou de-
pendência de substâncias psicoativas, executada de forma continuada, por demanda, na
modalidade de internação, em regime de residência, com recursos do Fundo Antidrogas do
Distrito Federal (FUNPAD/DF), gerido pelo Conselho de Política Sobre Drogas do Distrito
Federal (CONEN/DF), para 11 vagas, no período de 01.03.2018 a 31.03.2018. Br a s í l i a - D F,
20 de abril de 2018. ANDERSON MOURA E SOUSA, Presidente do Conselho.

Processo: 400.000.475/2017. Na condição de Presidente do Conselho de Administração do
Fundo Antidrogas do Distrito Federal-FUNPAD/DF e do Conselho de Política Sobre Drogas
do Distrito Federal-CONEN/DF, com fulcro no art. 59, § único, da Lei nº. 8.666/93, con-
soante às justificativas apresentadas nos autos do processo em epígrafe e considerando as
manifestações da Assessoria Jurídico Legislativa - AJL/GAB/SEJUS, às fls. 39-46, e da
Unidade de Controle Interno - UCI/GAB/SEJUS, às fls. 99-102, acerca do caso concreto, e
considerando a informação de recursos constante à(s) fl(s) 692, RECONHECO A DÍVIDA
no valor de R$ 19.998,00 (dezenove mil novecentos e noventa e oito reais) em favor da
Grupo Cultural Azulim-Mar Vermelho, portadora do CNPJ.: 04.085.774/0002-02, relativo a
prestação de serviços de acolhimento para pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso
ou dependência de substâncias psicoativas, executada de forma continuada, por demanda, na
modalidade de internação, em regime de residência, com recursos do Fundo Antidrogas do
Distrito Federal (FUNPAD/DF), gerido pelo Conselho de Política Sobre Drogas do Distrito
Federal (CONEN/DF), para 20 vagas, no período de 01.03.2018 a 31.03.2018. Br a s í l i a - D F,
20 de abril de 2018. ANDERSON MOURA E SOUSA, Presidente do Conselho.

Processo: 400.000.478/2017. Na condição de Presidente do Conselho de Administração do
Fundo Antidrogas do Distrito Federal-FUNPAD/DF e do Conselho de Política Sobre Drogas
do Distrito Federal-CONEN/DF, com fulcro no art. 59, § único, da Lei nº. 8.666/93, con-
soante às justificativas apresentadas nos autos do processo em epígrafe e considerando as
manifestações da Assessoria Jurídico Legislativa - AJL/GAB/SEJUS, às fls. 39-46, e da
Unidade de Controle Interno - UCI/GAB/SEJUS, às fls. 94-97, acerca do caso concreto, e
considerando a informação de recursos constante à(s) fl(s) 719, RECONHECO A DÍVIDA
no valor de R$ 14.799,98 (quartorze mil setecentos e noventa e nove reais e noventa e oito
centavos) em favor da Desafio Jovem de Brasília, portadora do CNPJ.: 00.339.564/0001-53,
relativo a prestação de serviços de acolhimento para pessoas com transtornos decorrentes do
uso, abuso ou dependência de substâncias psicoativas, executada de forma continuada, por
demanda, na modalidade de internação, em regime de residência, com recursos do Fundo
Antidrogas do Distrito Federal (FUNPAD/DF), gerido pelo Conselho de Política Sobre
Drogas do Distrito Federal (CONEN/DF), para 18 vagas, no período de 01.03.2018 a
31.03.2018. Brasília-DF, 20 de abril de 2018. ANDERSON MOURA E SOUSA, Presidente
do Conselho.

Processo: 400.000.479/2017. Na condição de Presidente do Conselho de Administração do
Fundo Antidrogas do Distrito Federal-FUNPAD/DF e do Conselho de Política Sobre Drogas
do Distrito Federal-CONEN/DF, com fulcro no art. 59, § único, da Lei nº. 8.666/93, con-
soante às justificativas apresentadas nos autos do processo em epígrafe e considerando as
manifestações da Assessoria Jurídico Legislativa - AJL/GAB/SEJUS, às fls. 39-46, e da
Unidade de Controle Interno - UCI/GAB/SEJUS, às fls. 96-99, acerca do caso concreto, e
considerando a informação de recursos constante à(s) fl(s) 751, RECONHECO A DÍVIDA
no valor de R$ 14.550,00 (quartorze mil quinhentos e cinquenta reais) em favor da Despertai,
portadora do CNPJ.: 12.295.217/0001-55, relativo a prestação de serviços de acolhimento
para pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de substâncias
psicoativas, executada de forma continuada, por demanda, na modalidade de internação, em
regime de residência, com recursos do Fundo Antidrogas do Distrito Federal ( F U N PA D / D F ) ,
gerido pelo Conselho de Política Sobre Drogas do Distrito Federal (CONEN/DF), para 15
vagas, no período de 01.03.2018 a 31.03.2018. Brasília-DF, 20 de abril de 2018. AN-
DERSON MOURA E SOUSA, Presidente do Conselho.

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL Nº 12, DE 20 DE ABRIL DE 2018
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, nos termos do art. 134, §§ 1º, 2º e 3º, da Constituição Federal; art. 114, §1º, da Lei
Orgânica do Distrito Federal; art. 2º, § 7ª, da Emenda à Lei Orgânica nº 61/2012; e no uso
das atribuições que lhe conferem os artigos 97-A, incisos I e III, e 100, da Lei Complementar
Federal nº 80/94, e nos artigos 9º, inciso X e XII, e 21, inciso II, da Lei Complementar
Distrital nº 828/2010; com as alterações promovidas pela Lei Complementar Distrital nº
908/2016, observado, ainda, o disposto na Lei Distrital nº 6098, de 02/02/2018, que altera o
artigo 68, da Lei Distrital nº 4949/2012, considerando a necessidade de dar efetivo cum-
primento ao comando normativo da Emenda Constitucional nº 80, de 04/06/2014, observado,
ainda, o disposto na Decisão Administrativa de páginas 1252 a 1257, encartada no Processo
Administrativo nº 0401.000312/2012, RESOLVE:
PRORROGAR por 01 (um) ano e 02 (dois) meses, a contar de 23 de abril de 2018, o prazo
de validade do Concurso Público para o cargo de DEFENSOR PÚBLICO DE SEGUNDA
CATEGORIA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL (DPDF), de que
trata o Edital Normativo nº 01-DPDF, publicado no DODF nº 74 de 10 de abril de 2013,
Edital Normativo nº 15 - DPDF, de 17/04/2014, DODF nº 80, de 23/04/2014 e EDITAL nº
16, DE 18 DE MARÇO DE 2016, DODF nº 55, de 22/03/2016.

RICARDO BATISTA SOUSA
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